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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 272/2014, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N'' 100/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E IVAR TERRAPLENAGEM LTDA.

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze,
O município de planalto, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e IVAR TERRAPLENAGEM LTDA., neste ato

representada por seu administrador Sr. MATEUS ROGERI, resolvem em comum
acordo aditar o contrato administrativo de prestação de serviços n" 272/2014,
firmado entre as partes em data de 29 de dezembro de 2014, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo
trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 28.224,00 (vinte e oito mil e duzentos e vinte e quatro
reais), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo de Prestação de Serviços n° 272/2014, celebrado entre as partes em
29/12/2014, tendo como importe o valor de R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e
seiscentos reais), totalizando a importância de R$ 145.824,00 (cento e quarenta e cinco
mil e oitocentos e vinte e quatro reais), a teor do disposto no art. 65, § 1° da Lei n°.

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 168 H MÁQUINA TRATOR ESTEIRA
MÍNIMO 15.000 KG.

.168,00 28.224,00

VALOR TOTAL 28.224,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ R$ 145.824,00 (cento e quarenta e cinco mil e
oitocentos e vinte e quatro reais)

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MATEUS ROGT^RI
Ivar Terraplenagem Ltda.

Testemunhas:

OLDECIR CAmPOS
CI'./RG n° 6.045.397-7/PR

LUIZ^ARLOS^ONI
C.L/RjZo^ 3.895.670-1/PR
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Planalto~Pr., 04 de dezembro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte
de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planaito. Conforme abaixo:

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 MÁQUINA TRATOR ESTEIRA MÍNIMO
15.000 KG.

700 H 170,00 119.000,00

TOTAL 119.000,00

O custo total estimado do objeto solicitado, importa no
valor aproximado de R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais).

Cordialmente,

LUIZ bkCzus
Secretário de Serviços Rodoviários
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Planalto-Pr., 05 de dezembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kulin - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo
ti-ator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplanagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal.
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Planalto-Pr., 08 de dezembro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

W
Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a

prestação de serviços de horas máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em
aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços
utilizados pelo Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
05/12/2014, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

460 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.000000

900 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

910 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000103

1640 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

Cordialmente,

"í- Á
.EMAR SCENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 09 de dezembro de 2014

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte
de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
04/12/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 119.000,00
(cento e dezenove mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

46Õ
650

900

910

1640

2320

2610

Funcional programática

05.115.15.451.1501-01018

06.120.26.782.2601-02027

07.121.12.361.1201-02034

07.121.12.361.1201-02034

09.126.10.301.1001-02061

11.133.20.606.2001-02083

Destinação de recurso

0.1.00.0000000

0.1.00.000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.000000013.136.18.541.0801-02095

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgi irnento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n." 10.520 de 17 de julhod^,20í 2''S'subsidiariamente~aT::eMi.l]_^666/ 93 e
suas alterações, LC 123/2006 dez ímbro de 2006 e o Decreto Munísmal n."
2727/2007 de 26/06/200^,''e^áemais dispogi ;ões legais. \ )

PATRIOU

OAB

hHT
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 10 de dezembro de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo trator esteira, a ser
utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e
outros serviços utilizados pelo Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n.
" 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. " 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARyON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria
de n° 002/2014 de 03/01/2014, tomam público a realização de licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados
pelo Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de
17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua
alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser
executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2014 de
03/01/2014, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina,
tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1
Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço

máximo máximo

^ unitário total
i  MÁQUINA TRATOR ESTEIRA 700 H 170,00 119.000,00

ImÍNIMO 15.000 KG. ^ ^ ^
TOTAL 119.000,00
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2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios. Provenientes das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

:Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
460

650

900

910

1640

2320

2610

05.115.15.451.1501-01018

06.120.26.782.2601-02027

07.121.12.361.1201-02034

07.121.12.361.1201-02034

09.126.10.301.1001-02061

11.133.20.606.2001-02083

13.136.18.541.0801-02095

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam
as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às : horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para
habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao
Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
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direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física
ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento,
conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar
documentos que comprovem sua capacidade de representar a mesma, com
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no
certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fízer até 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo
IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou
digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discríminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo
unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo 1 do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverá ser cotado objeto que não atendam às especificações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na
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mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo 1 do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao
recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 1;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e
suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde
terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas
classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação ã de
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
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Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.

8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será declarada
a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a
ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de
licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no
ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação a
favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes **1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas
para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro
lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:
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a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

í) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Carteira Nacional de Habilitação - CNH do operador da máquina;
h) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional (operador),

devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,
mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira
de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer
parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de
Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou
sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição;

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
j) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII);

1) Declaração de Idoneidade (anexo III);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

pela

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto
da respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina trator esteira, a qual
deverá estar em perfeitas condições de uso.
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10.2- A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos
serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto.
10.3- Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03
(três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

10.4- Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação;
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá empregar o
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva
responsabilidade por eventuais transgressões;
10.6- Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de substituição
do profissional designado;
10.7- A fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto da presente
licitação, será efetuado por funcionário devidamente designado pela Secretaria
de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura desta Prefeitura
Municipal.
10.8- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais decorrentes;
10.9- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 119.000,00
(cento e dezenove mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,
aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato.

12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura do Município
de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito,
contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município
de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal
oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços
discriminados na respectiva ordem de serviço, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
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16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario.
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes
aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será{ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços por
parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30
horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
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Planalto-Pr., de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ./2014
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente

inscrita no CNPJ sob n." com sede à

N" , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro{a), comerciante, portador(a) do RG n°
e do CPF sob n." residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto.
Conforme segue abaixo:

MÁQUINA TRATOR ESTEIRA
MÍNIMO 15.000 KG.

VALOR TOTAL ^
Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL /2014, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR
UNIT. TOTAL
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Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias subseqüente a
execução mensal dos serviços discriminados na respectiva ordem de serviço, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto, através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

460 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.000000

900 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

910 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000103

1640 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

CLÁUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários
e/ ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) Reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados ou impróprios.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços objeto da respectiva

licitação, no mírümo 01 (uma) máquina trator esteira, a qual deverá
estar em perfeitas condições de uso;

c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agilcultura deste Município de Planalto;
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d) Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;

e) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

f) O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.
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CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2015.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 11 de dezembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte
de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de iJ. de e o Decreto
Mumcipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, ejiepTaís^dí^osições legaisT^^^^^^

'o Parecer,

PATRIQUl



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO JST 100/2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria
de n° 002/2014 de 03/01/2014, tornam público a realização de licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados
pelo Município de Planalto, que será regida pela Lei Federai de n° 10.520 de
17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua
alterações, e subsidiariamente ã Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser
executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2014 de
03/01/2014, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
dia 29/12/2014, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1,1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina,
tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

[ Item Otyeto' " Quant. Unid. ,  Preço
máximo

■unitário

Preço
máximo

total
1 MÁQUINA TRATOR ESTEIRA

MÍNIMO 15.000 KG.
700 H 170,00 119.000,00

TOTAL ^ 119.000,00
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2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

Conta da despesa jjEúncional programática Destinação de recurso
460 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

910 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000103

1640 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam
as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 29/12/2014 às 14:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para
habilitação, com as seguintes identificações na parte externa;

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidònea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao
Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.4 - As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
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direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física
ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento,
conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar
documentos que comprovem sua capacidade de representar a mesma, com
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no
certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fízer até 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo
IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou
digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo
unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverá ser cotado objeto que não atendam às especifícações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na
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mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8-1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao
recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.656/93 e
suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde
terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas
classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
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Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.

8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será declarada
a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a
ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de
licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no
ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação a
favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas
para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro
lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE lí, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:
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W

a)

b)

c)

d)

e)

í)

g)
h)

Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH do operador da máquina;
Comprovação de vínculo de trabalho do profissional (operador),
devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,
mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira
de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer
parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de
Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou
sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII);
Declaração de Idoneidade (anexo III);

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal (anexo V).

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

i)
j)
k)

1)

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto
da respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina trator esteira, a qual
deverá estar em perfeitas condições de uso.
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10.2- A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos
serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto.
10.3- Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03
(trés) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

10.4- Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação;
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá empregar o
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva
responsabilidade por eventuais transgressões;
10.6- Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de substituição
do profissional designado;
10.7- A fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto da presente
licitação, será efetuado por funcionário devidamente designado pela Secretaria
de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura desta Prefeitura
Municipal.
10.8- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais decorrentes;
10.9- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 119.000,00
(cento e dezenove mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja proipovida a

7
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,
aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato.

12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados á Prefeitura do Município
de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (trés)
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito,
contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município
de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal
oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços
discriminados na respectiva ordem de serviço, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
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16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXÍII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario.
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes
aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços por
parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30
horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
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Planalto-Pr., 11 de dezembro de 2014

MARLpN Fernando kuhn
Ivefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 100/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 100/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 100/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 100/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 100/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

100/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N'» 100/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 100/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.665/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 100/2014

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
100/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que es1;ou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o profissional responsável pela a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME FUNÇÃO CNH N° ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro de funcionários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

100/2014, anexos I,II,III,IV,V,VI,VI1, Minuta de Contrato, referente a

contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas

máquina, tipo trator esteira e escavadeira hidráulica, a serem utilizadas

em abertura de valas, aterros, terraplanagem, construção e limpeza de

bueiros, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços

utilizados pelo Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ./2014
PREGÃO PRESENCIAL N° /2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n''
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N" , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
,  e do CPF sob n° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto.

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 700 H MÁQUINA TRATOR ESTEIRA
MÍNIMO 15.000 KG.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2014, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias subseqüente a
execução mensal dos serviços discriminados na respectiva ordem de serviço, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto, através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

460 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.000000

900 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

910 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000103

1640 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUARTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários
e/ ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) Reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados ou impróprios.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços objeto da respectiva

licitação, no mínimo 01 (uma) máquina trator esteira, a qual deverá
estar em perfeitas condições de uso;

c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;
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d) Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;

e) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

f) O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.
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CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n*^.
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2015.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na iegislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

ONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MARION FERNANDO KUHN

Prcfefio Merucip-A]

ARNO (lUNRTQUF LINK
Arnn llvniiqur Link.

OtPECIR CAMIOS
C.f.,*liGn*6Ai45.3y7-T/|'R

IU!ZCARL0$B0NJ

MINICIPIO DE PMNAITO

AVISO DE LKUTACÀO
■'PREGÃO PRE.SE,NCIAf h' 098/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/fUNDO MUMCIP/VL DE SALDE
DE PLA.NALTÜ. íaz aber aus raieressadas que com base na Lei
Federal de 11° 10,520 de I7dejulho de2U02: Decrein Municipal de n°
2727/2001 de 2&'06/2007 e suas alterações, suhsidiariaiuente à Lei
federal 11° 8.66M3, suas akeiações.LC lÍ3/20flô de 14 de dezembro de
2006 e demais leaislaçòes aplicáveis, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob ii° 098/2014. coiitbrme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de conibiisLiel. lipo ÓLEO DESEL, para uso exclusivo
da ircia dc sciculosroquinaj desit Municipiodc Haiialio.
DAT.A da .ABERTUR.A 29 de dezeuiro de 2014 -às (19.00 hcías.
Maiores informações .iuriio ao Depananicnto de Licitações em horário de
expediente.

NLARLON FERN.ANDO KÜHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICTTAÇ.AO
-PREGÃO PRESENCI.AL" N° 099/2014

O .MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO. faz s^r aos
inlH-essadosqiie com base ria Lei Federal den° 10,520 de 17 de julho da
2002; Decreto Municipal de n» 2727/2007 de 26iQmwi e suas
alterações, subsidiariameme á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações,
LC 123/2006 dê 14 de dezembro de 2006 e demais lepslações
aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, tàrá
realizar Liciuçâo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL soh n"
0992014. conforme descrito abai,xo.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviços de assessoria técnica na área de planejamento e treinamentos
administrativos em gestão publica deste Município de Planalto.
DATA DA .ABERTURA: 29 de dezembro de 2014 - às 10:00 horas.
Maiores informações junio ao Depanamemo de Licitações em hwàiio de
expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

MIINIOTIO DE PLANALTO
.AMSODEUCIT.AÇ.ÃO

"PREG-ÃO PRESENCIAL" 2f° 101),-2014

O MLWIPIO DE PL,AN,ALTO-PR., 6tz saber aos iateressndos tjuc
com base na Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
.Municipal de Ji° 2727.'2007 de 26Íi6í007 e mas alterações,
sièsidiariaiienie à Lei Federal a° 8.666,93. suas alterações. LC
ni-^ÜOó de 14 de dezembro de 2006 e demais legisLnçòes aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583. ftrá realizar
Licitação lia Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 1002014,
confiTme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de ençresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros,
tentqtlenagem. corte de terra, cascalhamenro de estradas e outros
serviços utilizados pelo Município de Planalto.
DATAD.A.ABERTLR.A:29dedezerabi'ode2014 -àil4d)(i horas.
Maiores informações junto ao Depariameoto de Licitações em horário
de expediente,

MARLON FERNANDO KLTiN
Prefeito Municipal

Municipiode Planalto
PraçaSãiiFiandiCfl de Assis. 083
85.7504)00 • Pianallo - Paraná

EXTR ATO DE CONTR ATO N° 254,2014
TOMADADE PREÇOS N° 0072014

DATADAASSINATLRA: 11 de dezembro de 2014
CONTRATANTE: Município dePlanallo
CONTRATADA Maisaiivo biiermediaçJo de .Ativos Lida
OBJETO: Cimtiaiação de empresa visando a presiação de serviços de assessoria
na estruturação de idlôes públicos eletrônicos e preserEÍais, para venda de bens
do Muüicipio de Planalto - Pr. com ulillzação de reoj.-sos de lecnolouia da
informação, por meio de plalaforma de transação via WEB
PRAZO DE VIGÊNCIA: I2oesea

MARLON FERNANDO KLWi
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO AUJIIDIC.ATÓR10
TOMADA OE PR£<:OS K' 007/3014

O .MUNICÍPIO DE PLAíí.ALTO. ccui base na Lei Federai 5fti4i9,'
faz aon »i mleressudos que lealizcw abeiTuta de liocamecros e {wposlis de pitços
lelèreste edual TO.MADA DE PREÇOS N" £«7.2014 de .icwdo coiu o atai.vo
dssciiio:
08JHT0' Coniraação do eo'.p<esa visando a iiresação de serviços de assessoro na
estiuturarão de leilSev públicos eletrónrcss c lK^íneiais. para leudu Je bens i;
Mur-crpia dt Panílio • Pi. cmi uiilização dc r«u'4os de tícaolt^ii da infomuçâ,v
prr meio de píaiafomia deinnsaçàn via WEB
Eaipicsa. .Másviivo Iniemicdíaçãu de .Ativos Liüi.
D.AT.A 11 de dezembro de 2C14.

M.ARÍON" FERNANDO KUHN
Prefeito Mumcipal

.Miuiicipio de PlaDalio
Praça São Ftaiutisco de Assis, 1583
85.750-000 • Plaiwllo • Paraná

E.XTRATO DE CONTRATO 14° 2552014
TOMADA DE PREÇOS VOÍSr^OM

DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2014
CONTILAT.AKTE: Muracipio de Phflaito
CU.N l'R,AT.\D.A Ca» Serv iços de Ten^lemgem S C Lida
OBJETO' (.ontraiaçào de empresa visando a execução de retapeimento
asfálnco sobie pethâs inegulires com revestimento em CBL'0 Iconcreio
betuminoso usinado à qie.He), com área loiai de 7 3.'4,03 in2 lendo como local
ú Rua Bahia. .Alagoas. Pará. PaAe .Aiacelo Ouilicri. Luiz Üscur Praudinei e
Vereador Julm Skrzvnczak. pe.rímrtro urbano deste Mimicipio de Planalio.
\',\(.0R TOTaL. rs 284.017.14 (cuzcnios c oitenta c quatro mil, dezessete
reais e quatorze ceniavo-S).
PRAZO DE E.VECUÇ.ÃO: 90 (novratai dias
PRAZO DE VIGÊNCIA. 3aW2015.

MARLON raRN.ANDO KUHN
Prefeito Mmucipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO
TOMADA DE PREÇOS V 008/3014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO tom tase na Lei FuJetal ãétiívN.í.
faz salsr aos laíressados que reabzou sbertua de dccuDJSBtos e piotcslas de pieços
lefeirme ediial TOMADA DE PREÇOS N® W120I4 de acordo com c abaiw
desuito;
OBJETO. Coiitraiaçiü de empresa visando a eseaiçio de rec^eamenm avfiltico
ícbre pedrru inetnlares com rresihneato em CBUQ (concreto beiumnf« usinadii à
qieaiê). com área total de 7.33^,03 ni2. sndoccron local à Ria Babia Ahcoxv Pata.
PzJre MaveloOuilisci. Laizdvcai Praiidinj'e Vereailiir JulioSiiizvncrnl perimeiiu
urbano diSK Municipiodc Planailu.
En'prfta: Ca» Serviçis ds Isiraplenagein SC LrJa
Valor TOTAi: .rs ãjM.UP.HIdirzeoioseüilentiequffic mil. dezesxse reais e
quatorze ceniavcBi
D.AT.A: 11 de dezembro de 20ia.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefêiíc Municipat

Município de Planalto
Pnçs Sáo Fraucisco de Assis, 1583
85.7.VC-000 - Piâualio • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 256,2014
TOMADA DE PREÇOS N° 009,'2014

D.AT.A DA AS.SÍNATLHÍ.A; lide dezembro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTLATAÜ.A. Civv Serviços deTerraplenagera S.'C Ltda.
OBJETO: Comiaaçio de enipresa visantio a «ecuçào de recapraniimio
asfaltico soore pedras irregulares com revesiimeaio em CBLO icoucreiu
betummosc usíQido á qiietiiej, com área lotal de .5.528,39 m-, lendo como local
o trevo ü< acesso ao peninetro Urbano do Distiito de São Vaicrio, neste
Municipiode Planalto,
Valor total. RÍ (duzentos e setenta e um mil, seteceatos c
ciirquenra eum reaise setenta ecinco cmiavos),
PP..AZO DE EXECUC.ÀO. 90 (iiovaila) dias.
PR,AZO DE VIGÊNCIA: 3(X'66.'20I5,

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Capanema
A\/ISO DE ANULAÇAo üE LICirAÇAO - PREGAO PRESENCIAL N» 056/20M.
TERMO DE ANULAÇAO DE PROCESSO UClTATÔRIO MODALIDADE PREGAO

PRESENCIAL N° 056/2014.
Del«milnoU'Se pei4 anulSfOo do Pmeuo IklIslQrío Modsbdsde PrtçOo Presencial

«•056/2014. euiootoloá o REGISTRO DE PREÇOS PARAAOUISIÇAODE PMEüS,
CÂMARAS E PROTETORES. COM MONTAGEM. PARA CAMINHÕES. MÁQUINAS
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR,
consubslsndado na reprasenlaçáo promovida junto ao Tnbuna! da Conlas do Ealado
do Paraná, oue questiona a legalidade do procedimento iicilaidrio, registrada sob o n'
97163312014, e encontra amparo legal no artigo 21. inciso I. do Dec/elo Federal n*
7.892/2013 e na Lei«' 8 666/93.

Capanama. 09 de Dezembro de 2014
GabnelFeipe Cipiiam

Piecoeiro

Câmara Municipal de Vereadores
de Salto do Lontra

RESOLUÇÃO N° 020/2014
SUMULA: - Abie Crédilo Adnonal Supiemenlar para reforço de dolaçâo no orça-

menio e da outras providáncias
MARCOS PERCI KOERIG.PresideniedaLegslativoMunicipaldaS^doLonlra,

Estado do Paraná, no uso das abibuicões legais, devidamenta autorindo pebaAri 25
parágrafo único e An. 47daLein'Q59/2012 d3LOO(Leide Qretrizes Orçameilária) e
Ait. 4° da Lei 091/2013 de 05 de novembro de 2013.

RESOLVE
Ait. 1° • Abiir um Crédilo Adioonal Suplementar por anulagáo no valor de RS

25.000,00 (Vinie e onco mil reais), para relorgo de dotaçáo no orcam«ila vigenie do
Legislabva Municipal, disiribuidcs nas dotacOesOrçzvneniárias conforme descrevemos
abano

Código Especificai;áo V^or RS
01.00 LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNIQPAL
01 031 0001 Manter as Atividades Legislalivas
01 031 0001 2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
33.Qíl.aOSEREV.DE TERCEIROS ENCARGOS
33.90 39 00 - 0039 SennçosdeTerceeoPeasoaJundica 20 000,00
Aá.OOflOINVESTIUENTOS
44.90.52.00-0067 EguipamenlbS e Material Permanente 5 000.00
An, 2°-0s recursos necessários á execução da presente Resoluçto deooireráo da

anulação paidal e ou total das dotações abano do orçamento do Legislativo'
Código Especficaçáo Lbkir RS
01.00 LEGISLATIVO
11.01 CÂMARA MUNICIPAL

^^01031 0001 Manter as/UividadesLecnlaliyas
01 031 0001 2.001 ATIVIOAOES LEGISUTÍVAS
31.00.00PESSOAL
31.9011.00-CO51 Veneimeniose Vantagens Fixas -20.000,00
33.00.00SEREVDE TERCEIROS ENCARGOS
33.90.33.00 - 0031 Passagens e Despesas com Locomoção -5.000,00
An.3° - Revogadas as disposições em coniiano. esta resolLi^o entrará em ingor na

data de sua puLJicaçáo
Sala das Sessões ds Câmara Municipal de
Salto do Lontra, 11 ds Dezembro de 2014

Marcos Pa'a Koeng
Presidente

Câmara Municipal de Vereadores
de Cruzeiro do Iguaçu

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. *007/2014
LURDES BERT^DO. Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de Cnizeiro

do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso da suas amburcões legais.ccn base no disposto
no An. 45. Inciso t da Lei Ogáráca do Mune/pio de Cinzeiro do Iguaçu, EMado do
Paraná,

Convoca:
Os Senhores vereadores que tomem assento á Câmara Municipal de Cruzeiro do

Iguaçu, Estado do Peraná. a reunirem-se exlraordtnariamenle no dia 12 de dezembn:
da 2014, Sexla-Feira, ás IlhsOOmin nas dependências da Câmara Municipal, com
finalidade de deliberarem sobre as se^intes malérias: PROJETO DE LEI N.* 054/2014
autoria do Poder Executivo Municipal o qual aliara anexos da Recena e da despesa
do PPA-Ptano Phmanual-Lel Muníiúpal n.' 969/2013 de 24 de setembro de 2013 do
Murncipo de Cruzem do Iguaçu-Paraná, e dá outras providências: do PROJETO DE
LEI N.' 055/2014 de autoria do Podar Evacutvo Muniopal o qual altera os anexos da
receita e da despesa da LDO referente â Lei Munidpal n.' 1025^014 de 26 de junho de
2014, a da outras providências: EMENDA N.° 005/2014 de euforia do vereador Flavio
dos Sanios-DEM a qual Mcbifrca a redação dos Inósos I e II do An. 6° do Piojeto de
Lei n • 056/2014: PROJETO DE LEI N.' 056/2014 de autoria do Podar Executivo Mu-
rrapal o qual estima a receita a hxa a despesa para o Exeidoo Financeiro de 2015: e
PROJETiDDE lei N'064/2014 de autoria do PcderExeaibvD Munidpaloqual altera
o PPA para os exercícios de 2015 a 20l 7 e LDO para 2015.

Sala da Presidinaa, aos onze dias do rrés de dezembro do ano de dois rnii e
quatorze.

LURDES BERTOLDO
PRESIDENTE

^egistra • se
Ti^íomunicâ - se

Pubbca-se
Em 11/12/2014

SANDRO PAULO BORTONCaLO
SECRETARIO EXECUTIVO

Câmara Municipal de Vereadores
de Francisco Beltrão

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N' 0OM014
PfilXESSO N'. 005/2014

OBJETO: Aquisiçáo e Inslalaçáo de 2 (dois) aparelhos de ar condidonado SpTd de
9.000 BTUS, para serem instalados no prédio do Poder Legislativo Municipal.

Em cumpnmenlo ao disposto no an. 24, alínea II. da Lei 8 666, de 21 de Junho de
1SI3, loma-se público o resultado da dispensa de liãlaçáo em epígrafe, apresentando
o vencedor a empresa. MULTITEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM ÈLETRODOMESTI-
COSLTDA-ME

íifr«cinc«(te
*rteRI

WerTeUl Ai

(.•xOSVRMOf <r CM) II Mftiillt»
eiiidc*i»»««iAiiwni» 2r>ii«9n * tOMBTUS,
c«n QiMili I frv, ceimwer wily» i ot
ARteii «naB takib*'" 22fv > ihoiiiâ» o ci«i
41 kMlUfll 1 MM M iciMrM MBlUrut

1 tH.M

Valor tol^ dos gastas com Dispensa n° 005/2014, Processo n* 005/2014 é de RJ
3.600,00 (três ml e serscentos reais).

Hamntògo a presente licitação
Francisco Beltrão, 11 de dezembro de 2014

MICKELLAK. M. MOREIRA
PRESIDENTE OA COMISSÃO

LICITANTE

PAULO VALDIR GROHS
PRESIDENTE DO LEGlSuATIVO

MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
DEPARTAMENTO DE COMPRAS ELICiTAÇdiES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MOOALIDADE: TOMAOADEPREÇO N«2/2014

Tendo em visia a dedsâo proferida pofa comissão de abertura e julgamento de
licitações, designada através da portana No. 2703/2014.

HOMOLOGO:
Nesta data a lefenda deosáo e constante da ata anexa, considerando vencadorÇes)

da Foitaçáo. objeto da ildtaçáomodalidada nuT«ro2/2Q14, cifs)pai6apantB(s):
Vencedores

Fomecsilor Itens
ELOS ENGENHARIA LTDA 00001
R$ 3.532.563,53fTRES MILHÕES E QUINHENTOS ETRINTA E DOIS MILEQUI-

NHENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E CINQÜENTA E TRES CENTAVOS)
EnéasMarques/PR, 11 dedezsmbro de2014. - v

^ / /ie:y

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Contama delermineções da Lei Federal rf* 9.452/97 ficam NOTIFICADOS os parti

dos polifleos: PTB - Partido Trabalhista Brasileiro, PSDB - Partido da Social Democra
cia Srasleira, PDT - Psrtido Damocrátco Trabalhista, PMDB - Panldo do Movimenio
Democrático Brasil^, PP - Paibdo Progressista. DEM - Democratas. PR - Partido
da R^xjbhca. PSD - Partido Democtálico. PSC- Partida Social Critiio, PSB - Partido
Sociaiisia Brasileiro. PSL - Partido Social Literal. PPS - Paitte Popular SocialisU.
PT - Partido Trab^istas, o Smdicaio dos Trabalhadores Rurais de Enéas Marques,
o Sindicato dos Empregadores Rurais de Enéas Marques, a Assodacte Comercial e
Industrial de Enéas Marques e a Câmara Municipal de Vereadores de Enéas Marques,
que nas contas de receitas abaixo foram recebidos recursos federais pela adminislra-
çáo direta do Município de Enéas Marques. Estado do Paraná:
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Enéas Marques, 05 de Dezembro de 2014.

MAIXON ANDRÉ PARZIANaLO
Prefeito Municipal

REPÚBLICA FEPgRATIVA tXÇ) BHÀStL
F-STADO no PARANA
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
AVISO DE LICfTAÇÂQ DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL N' 077/2014
A Prsfelura Muniopsl te Cnjzeiro tio loMai/Pi toma público para conheornen-

10 dos Inleressados, que foi teclarado DESERTO, pela ausénda de inieressates na
iicitateo, o ceilanie refarema ao Edital te modalidado PREGÃO PRESENCIAL n'
077/2014, destinado Aquisiçáo de materiais para montagem de aberiuias/esquadrias
em alumínio branco imha suprema, para 3 arripiiaçâo do paço municipal.

Tomo público,
Cruzeiro do iguaçu/PR, em 11 de dezembro de 20U.

LUCiANE PAVNOSK!
PREGMIRA

HOMaOGO E ADJUDICO A TOMADA DE PREÇOS N» 006/2014
Homologo o resultado apresentado pela Comissão de ApiM, referenle á Tomada de

Preços N* 006/2014, referente á Construção de 01 uma escda nova de um pavimente
com 06 seis saias te aula medmdo654 m'deáreacanstruite padrão FNOEiWEC.Oé-
iterando vencedora 8 empresa: DERIVADOS 06 CIMENTO BOA ESPERANÇA LTDA
ME com uma proposla de R$:749.821,99 (selecentos e quarenta e nove mil oitocentos

wntí» t iFTí feAK f nftvínih e rv^vp cfinlAvnAl PfvtAr>io íaJa foi o mprwr on^ aos

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 087/2014

Fundamentedono inciso IV do Ari 24 da Lei 8 666(93, RATlFICOa DISPENSA DE
LICITAÇÃO n° 067/2014, cujo objeto é conualaçáo de empresa para áquisiçio de peça
para repcsiçâo no veiculo õnbus marca fVECO Placa AXO 4734, nos termos te docu
menta^ acostado ao Processo Administfatvo n* 36112014. A contratação deverá ser
conc^trsda nos lermos da elaboração efetuada psiá Comssáo Permanente te Liã
laçáo nomeada pela Pwlana 4.642 te 02/09/2014, como segue. Conltaiado: PAULO
SÉRGIO PILATI 6 CIA LTDA- CNPJ: 03.045.053/tl001-17. Válor Total: RS 10 350,00
(dez mil bezontos e cinquenia reais).

Pagamento: No peiiodo de 01 a 15 do más subseqüente ao da entrega te mer
cadoria.

Marmeleiro, 11 de dezembro te 2014
Luiz Fernando Bandeira

Prefeilo do Mumcioio de MarmeieáD

EDITAL N* 084/2014
RATIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO N» 001/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Esladodo Paisna, no uso
te suas atribuições legais e de conformaJate com o disposio no Capilulo 4, do

Edital n*
076/2014 - Concurso para Emprego Pútéco n* 00112)14. de 04 te nciventxoi]e2014.
TORNA PÚBLICO que náo houve interposiçáo te recursos quanio ao disposto no

Edital rÁ
081, de 02 de dezembrote 2014, pelo que hcam ratificadas suas disposições.
Marmrieiro. I0da dezembro da 2014.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito d« Marmeleiro

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA
RECEBIMENTO E ABERTURA DE EN VELOPES

PREGÃO PRESENCIA. N* 1769014 - PMM
APREFEJTURAMUNICIPALDE MARMELEIRO, por sitermédio te PfMfie«3, torna

público para conhedmanta dos Interessados que resolve PRORROGAfl O PRAZO
para regimento e abertura dos envelopes referentes rio Editai de Lioiaçáo - PRE
GÃO PRESENCIAL N° 176/2014-PMM, passando a vigorar o que segua:

1.1 - Os documentos referentes â habiliiaçáoe proposta, necessários á partici
pação dos áiteressados nesla licitação, deverão ser entregues ale o dia 29 da dezem
bro de 2014, ás09.00 horas, a abertura dos rnesmo será dia 29 de dezembrote 2014
ás 09:00 horas, jun'o a sala te reuniões da Prefeitura Mumcípai de Marmeleiro - PR

1.2-Ficam mantidos as demais engénoasdo relendo Edilai,
Marmeleiro, 11 ds dezembro te 2014

LUCIANAARISI
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

•PREGÃO PRESENCIAL" N» Cffl.7014
O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEOE PLANALTO. lâZ

saber aos imeressados que com base na Ler Federal te n* to 520 de 17 de lulho de
2002: Decreto Municipal te n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidía-
riamenteá Lei Federal n* 6.66693. suas alterações. LC1232006 de 14de dezembro
de 2006 e demais legislações aplicáveis, ern sua sede silo a Praça Sáo Francisco
de Assis, 1583. lará reNrzarUcitàçáona Modalidate PREGÃO PRESENCIALsob n°
098/2014, conlomie descnu abaixo:

OBJETO Aquisição de combustivej. t^ DLEO OlESEL, para uso exdusivQ da frota
de veículos/máquinas de&le Município te Planalto.

DATA DA ABERTURA: 29 te dezembro te 2014 - às 09.00 horas.
Maiores rifoimaçAes junto ao Depaitamenio de Licitações em hotário de expediente.

MARLON FERNANDO KUKN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL' N* 099.2014

O MUNK^PlO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n° t0.520 de 17 de jiáho de 2002. Decreto Municipa! de n* 2727/2007 te
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamerxe á Lei Federal n' 8.666/93, suas alte
rações, LC 123/2006 de 14 dedezeirbrode 2006 e temais legislações aplicáveis, em
sua sede sitoa Praça Sáo Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licita^i na Modali
dade PREGÃO PRÉSENCIAL sob n* 09912014, conlorme descrito abaixo

OBJETO. Contratação te empresa espeoelizste visando a prestação de serviços
te assessoria técnica na área te planejamento a treinamentos admmstrabvos em ges
tão piAlica de^e Muntcipxi de Planalto.

DATADA ABERTURA: 29tedezêmbro de 2014 - às 10 00 horas
Maiores jntormaçõas junto ao Depanamento te Licitações em hoiáno de eipediante.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Mundpai

AVISO DE LICITAÇÃO
-PREGÃO mESENCML-N* 100/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO^R, fez saber aos interessados que ean base na
Lei Federal te n' 10 530 te 17 te jiiáx) da 2002: Decreto Municipal de n' 2727/2007
te 26/06/2007 e suas alterações, subsidianainenle á Lei Federai ri* 8 6£6i93. suas
alterações, LC 123/2006 te 14 de dezeniiro te 2006 e temais legislações aplicáveis,
em sua sete ^tg a Prate Sáo Francisco de Assis, 1563, faiá realizai LicílaçâonaMo-
dalrdade PREGÃO PRESENCIALsob n° 100/2014, conlorme desrjilo abaixo:

OBJETO: Coniraiaçáo de empresa visando a prestação de senriços de horas má
quina, tipo trator esieira, a ser ulllzadas em alenos. terraptenagem, coile de terra,
cascáihamenio de estradas e outros senáços utilizados paio Municipro de Ptanalla.

DATA DA ABERTURA: 29 te dezembro te 2014-às 14.00 horas
Maiores inbrmações iimto ao Departamento de Lotações emnorittiodeexoedienle

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeilo Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVISO DE LICITAÇÃO N* O52/2014

(Lein- 8.66693,arL2l)
ModaAdate de liolação Tomada de preços
Síntese do objelo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO OE READEOUAÇGES INTERNAS
NA ESCOU MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA LAPA NO MUNICÍPIO K SÃO JOR
GE D OESTE/PR. CONFORME fTlOJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO. ORÇAMEN
TO E CRONOGRAMA EM ANEXO.

Sessáo de entrega de envek^ 30/12/2014 até as 08tn30min.
Sessão de Julgamento . 30/1^014 as0Sri30min.
O Edital de utiiaçáo, será entregue aos nieressados com antecedência te 24

horas da data de apresentação das propostas, pelo D^ianamenio de Licitações iJa
Fbefeitura Munopal de Sáo Jorge D Oeste, ote a Avenida k^iáçu, 28i - Centro- no
horário de expediente. Maiores Informações pelo telefone 46-3534-8050 noseiorde
Ilações ou pelo site: v/ww.pmsjome.pi.gov.br

SÃO JORGE D'0£STE, 11/12/2014
GILMAR PAIXÃO

PREFEITO

AVISO DÊ LICITAÇÃO
MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N- 3082014

OMunicipode Sáo Jorge D'Oesle-PR, avisa aosinte/EssadosQuelarsieaKzar no
dia 30/12/2014 até as unoõ. a abertuia da licrtaçáo na modalidade Pregão Presencia!,
tipo Menor Preço Por nem que tem por objeto tíONTRATAÇÂO DE EMPREW PARA
FORNECIMENTO OE ALIMENTOS PARA láERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETI
VO DE 2015 E MATERIAIS DE LIMPEZA PARAA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR Data para enbega dofs) documenlofs)
para credenciamenio. da dedsraçáo de pleno aiendimenio aos requisitos de habita
ção e dos envelopes pn^osla e documentos de n^Utaçáo. 30/12/2014 as 14hOO.
Local da re^zação da sessáo pública do pregão. Pnsfeitura de São Jor^ D Oesie-PR.
siluada na Av Iguaçu, 281. centro, na adade de São Jorge 0'Oíste-PR. Edital na
integra: à disposiçáo dos interessados na Dmsío de Liola^s, no mesmo endereço.
Informações compleraentares através do telefona (45) 3534-B050 ou do site: hiqi://
MiViw.pmsjorge.pr.Sflv.br. Sáo Jorge DOesie-PR, 11/12/2014. Gilmar Paixão-Prefeilo.
Dioga de (Xíveira - Pregoeira

AVISO OE UCITAÇÃO
MtXiALlDAOE PREGÃO PRESENCIAL N* 205/2014

O Utncipiõ te São Joige D'Oeste-PR, avisa aos tnteressados que fará realizar no
dia 29/12/3014 alé as l(Xi30min. a abertura da iKílaçáo na modaúdade PiMão Presen
cial, ípo Menor Preço Por item que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA.
PARA FORNECIMENTO 06 TINTAS, MATERIAIS DE PINTURA E FERRAMENTAS
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR .
Daia para entrega dojs) docum$nto(s| para credendamerto, da declaração de pleno
atervdimento aos requisdoi te habilitação e dos enveloces proposta e Cocumentos
de habilriação: 29/12/3014 as lOnSCmin Local da reaização da sessão púUica do
pregão Prefeitura de São Jcxge DOesia-PR, stuada na Av Iguaçu 2Si, centro, na
cidate ie São Joroe D Oesla-rá. Edital na ímaora: á disoosicão dos interesaados na



S^nóa-feira, 15 <36 Da^mbrp â«i 3014

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 099/2014

Diário Oficial dos
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
Insbluioo p«(a Reactução 001 oe 04 oe Cututra oa III-Ei^orr 0749 PaglRB 93/080

O MUNiCiPlO D£ PLANALTO, iaz sattor aos interessados que com base na Lei Federal
cie n® 1C 5lO de 17 de julho de 2032; Decreto Municipal de n® 7727/2007 de 26-Oi5''20(!l7
e suas alterações subsk^afiarrtente a Lei Pedersl n® 8.665/93. suas alterações. LC
i23.'^0S de 14 tie dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Piaça Sao Fiunitisco de Assis 15S3. laiã realizar Licitação na Ktodaliclade PRFGÃG
PRnStNCiAL sol) m 009/2014, ccniorme descrito abaixo

OBJfclO. Cüíitralaçao de empresa especíali/ada visando a preslaçdu de seiviços <te
assessotia técnica ra área de planejamento e ireinamenios administrativos em gestão
publica deste Município de Planalto
DATA DA.A5£RTURA 29 fle dezemPro de 2014 - às 10 00 ftoras.

t.iaioies informações junto ao Departamento de Uciiações em hor^io deexpedente.
I.IARLON FERhiÀNDO KUHN
Preferto Munlcipa:

AVISO DE LICITAÇÃO
-PREGÃO PRESENCIAL" N® 10012014

O MUNiCPiG DE P'lANALTO-PR.. taz sabei aos interessados que com tiase na
Lei redttfal de n'' 10 620 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727.^007
de 26/r>j/2no/ e suas alfcraçiKis subsidlaiiamente l.ci Federal n® 8í«G(«./ü3. sias
aiiarsçúes, LC i23/2tX3S dt 14 oe dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, an
sua sede sito a Piaça Sáo Francisco de Assis, 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob rr» 100/2014, conforme descrito abaixe
OBJETO: Cor^ataçâo de empresa visando a prestação de seiviçosde horasmáqüna, üpo
trator esteira, a ser uüllzadas em aterros, terraplenagem. corte de terra, cascalhamento de
es Sé cxjtfos serviços utilizados pelo Município de Planalto.

ABERTURA: 29 de dezembro de 2014 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Depadamento de Licitações em horário de expediente.
MARLCM FERNÁNCIQ KL'HN
Prefoíto Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 257/2014

TOMADA DE PREÇOS N= 010/ai4

D.ATA Da ASSINATURA 11 ds dezembro dc 2014

CONTRATANTE Município de Pl3i«ito
CONTRATADA A A CõiuSSt & Cia. Lida.

OBJETO. Contratação de empresa visando a execução de pavimentação pollédrica com
pedras irregular^, com área total «5.727.25 M' a ser construído na Av. Porto Aegiee
Rua Jacob Theobaldo Erttia! perímetro urbano deste Muntcíçxo de Planalto Estado do
Paraná

VALOR TOTAL RS 259 572.54 fduzentos e Cinqüenta e nove mii quinhentos e setenta e
dois reais e crnquenta e quatro centavos)
FRAZODE EXECUÇÃO I50(cen!oe cinqüenta) dias
PiWODE 'v/iGENCÍA 31/12/2015.

MARLON FERNANtJO KLIUN

Prefçüo Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO
TOhtADA DE PREÇOS N® 010/^14

O WUNiCPiO DE PLANALTO, com Dase na Lei Federai 8.666/93 faz saber aos

interessados que realizou abertura de oocun-ientose propostas de preços referente edital
TO"'" D.ADE PREÇOS 14® 010/2014 deacordo como abaixo descrito
o?L^-) Contiataçáo «empresa visando a execução de pavimentação poiiédrica ccxn
pedras irregulares, com área lolai de 5 727.25 M' a ser consiruido na Av Porio Alegre e
Rua Jacob i'h»:ohaldo í-illial perínuitici urbano rlesie lvUinicii>io de Pianalio, t-stauo cVj
Paraná

í:mpr«sa A A ColussiíSCía. Lida.
VALOR TOTAL' RS 259.572,54 (ouzentos e Cinqüenta e nove mil, quinhentos e setenta e
dois r^is e cinqüenta e quatro centavos).
DATA. 11 de dezeirtiro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN
Prereftc Municipal

CecliC?4-;-

PREFErrURA

DECRETO N.° 3.145/14

01/12'2014

MILTON ANDRCOLLi, /^refeito do Muiacipu) do Realeza. Estado do Paraná, no uso de
suas ariburçoes legais e confomve auiorizaçao contida na Lei Miaiicipal n' i 536/2013.
de 26de novembro de 2013 DECRETA
ARI 1®-Fica abeno ao Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 2014, um
Crédito Adicional Supiemeríar, na importância de RS500.00 (quinhentos reais), conforme
segue;
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ART. 2"- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decQiTència da autorização constante na presente Lei, serão utitizaoos recursos oriundos
do cancefamento das seguintes dotações orçamentánas. no orçamemo geral do Município
para o exercício de 2014-
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ART. 3°- Este Docreio vigora a [H1II1 de sua piibllcaçáo, revogadas as disposições em
contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, ao primeiro dia do més de dezembro 00 ano
de dois mil eqitetorze
MILTONANDREOLLI

PrefeSo

DECRETO N.» 3.146/14

02/12/2014

MILTON ANDREOLLI, Prefeito do Mut^íplo de Realeza. Estado 00 Paraná, nn uso de
suas aribuicoes legais d conforme autorização conlida na Lei Municipal n® 1 5.3fv.-20l3.
de 26 de novembro úe 2013, DECRETA

ART 1®- Fica aboflo ao Orçamento Geral do Muncipio, para o Exereício de 2014, um
Crédito Adicional Suplementar na importância de RS10 000 .00 (dez mil leais), conforirie
segue.
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ART. 2"- Para cobertura do presente Crédiio Adicional Siiplernentar. a ser ^rto em
dccotréncrada aulorização constante na presente l .ei. serão iillllzaoos recursos oriundos
de Siíi/erávtl vinculado, no valor de R$1Q 000.IKl.
ART 3®- Este Decreto vigora a partir de sua publicação revogíraas as disposiçotis em
contráto.
Gabinete do Prefeito Municipal de R«íeza. aos dois dias oo mês de oez&nbío do ano
de dois ml! e quatorre.
MILTONANDREOLLI
Prefeito

Düro OteU AM»<lo Eiacraniesnflnu eem CaitiSeaae
PeiiridCP-eatiL AWSSP-Aato<>i9Ía<ieitriin«^>3s
as SuâscEc Oa Parr.soi ginnüa da auarticidue dcaUí
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Para canuiHira autoMsitíâtio do
carimbo 03 tempo, m formo o

código ao lado no sHo. 17^51624$

httpt//amsop.âioems.com.br



tuíriTO

município de planalto

CNPJN° 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 100/2014

EMPRESA: IVAR TERRAPLENAGEM LTDA.

CNPJN°: 18.937.415/0001-51

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL, N° 653 - INDUSTRIAL.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

100/2014, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente a

contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas

máquina, tipo trator esteira e escavadeira hidráulica, a serem utilizadas

em abertura de valas, aterros, terraplenagem, construção e limpeza de

bueiros, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços

utilizados pelo Município de Planalto.

Planalto-Pr.l7 de dezembro de 2014.

NOME: Mateus Rogeri

RG NU 10.315.024-8

ASSINATURA:
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: IVAR - Terraplenagem LTDA - ME

CNPJN° CNPJ: 18.937.415/0001-51

ENDEREÇO Av. Caxias do Sul, 653 - Industrial FONE: (46) 3555-2098

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

Credenciamos o(a) Sr.(a) Mateus Rogeri, portador(a) da

cédula de identidade sob n° 10.315.024-8 e CPF sob n° 076.605.249-41,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 100/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 29 de dezembro de 2014

NOME: Mateus Rogeri

RG/CPF: 076.605.249-41

CARGO: Sócio Proprietário



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
.  , Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

^  planalto - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: IVAR - Terraplenagem LTDA - ME

CNPJN° CNPJ: 18.937.415/0001-51

ENDEREÇO Av. Caxias do Sul, 653 - Industrial FONE: (46) 3555-2098

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

O representante legal da empresa Mateus Rogeri, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 29 de dezembro de 2014

NOME: Mateus Rogdn

RG/CPF: 076.605.249-41

CARGO: Sócio Proprietário
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município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-SIOO - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 100/2014

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: IVAR - Terraplenagem LTDA - ME

CNPJ N° 18.937.415/0001-51

ENDEREÇO: Av. Caxias do Sul, 653 - Industrial FONE: (46)3555-2098

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

O representante legal da empresa Mateus Rogeri, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 29 de dezembro de 2014

NOME: Mateus Rogeri

RG/CPF: 076.605.249-41

CARGO: Sócio Proprietário

13^ (^jT



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO efTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
I

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína: 0011 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

iVAR ■ TERRAPLANAGEM LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NiRE (Sede)

41 2 0771112-1

CNPJ

xxxxxxxxxxxxxx

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

18/09/2013

Data de Inicio

de Atividade

01/10/2013

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV. CAXIAS DO SUL, 653, INDUSTRIAL, CAPANEMA, PR, 85.750-000

Objeto Social
- SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E ATIVIDADES SECUNDARIAS;
- FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS;

• MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS PARA AGICULTURA;
. CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE RESIDÊNCIAS, EDIFICAÇÕES COMERCIAIS, CULTURAIS E RECREATIVAS; E
- COMERCIO ATACADISTA D PECAS PARA MAQUINAS AGRÍCOLAS.

Capital: R$ 50.000,00

(CINQÜENTA MIL REAIS)

Capitai Integraiizado: R$
SEM EXPRESSÃO MONETÁRIA

0,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sórinn/PnrtiAipnrã" n" r^apif^i/Pcpiiriíi Ha .^Artr»/AHminl«5trflrinr/T6rmino rio Mandato ' Término do
Nome/CPF ou CNPJ Partinipaçao no caoital ÍRSl EsDécie de SócIo Administrador Mandato

SALETE DE MELLO ROGERI , 46.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX
919.152.289.72

MATEUS ROGERI 4.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
076.605.249-41

Último Arquivamento

Data: 18/09/2013 Número: 20135585945

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s):

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CAPANEMA - PR. 29 de dezembro de 2014

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

14/752093-2

Carla E. E LucaíelK
G3.^3.29^/P



(  Município de Planalto C
Pregão Presencial 100/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 18.937.415/0001-51 Fornecedor: IVAR-TERRAPLANAGEM LTDA

Bidereço : AV CAXIAS DO SUL 653 BARRACÃO - INDUSTRIAL - Hanalto/PR-CEP 85750-000

Inscrição Estadual: 9064329518 Contador:

E-mall: mateus_rs200@hotmail.com

Telefone: 3555-2098 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: Mateus Rogeri CPF: 076.605.249-41

Endereço representante: Travessa Albano Drey 105 casa - centro - Ranalto/PR- CS^85750-000

E-mail representante: mateus_rs200@ho^il.com

Banco: Agência: /

RG: 103150248

Conta: -

Telefone representante: (46)99333860

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n<* 123/2006).

N" Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 MAQUINA TRATOR ESTEIRA MÍNIMO 15.000 KG.

Validade da proposta; 60 dias

FTazo de entrega: 5 dias

700.00 H 170.00 CATERPILLAR 169,00 118.300.00

PREÇO TOTAL DO LOTE : 118.300,00

TOTAL DA PROPOSTA: 118.300,00

IVAR - T®RAPLANAGa/I LTDA

CNPJ: 18.937.415/0001-51

esProposla- Versão. 11.3.1 2912«)141345:13



Município de Planalto - 2014

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 100/2014

Página:1

Ob)e(o prestação de serNiços de heras máquina

Lo(e. 0001 ttsm: 0001 MÃQUINATRATORESTEIRAMÍNIMOl&OOOKG.

Fcrnecedor 10468

Rodada

Lance Inicial

1

IVAR - TERRWLANAGEM LTDA

Valor

169,00

168,00

MTca CATERPILLAR Quantidade- 700,00

Vencedor

f- Aí -
CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Membro

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA

f  Mateus Rogeri

'PAULO SE2AR SCHMITT

Membro

LLnZ CABLOS BONI

CONSTRLTTORA CASAGRANDE LTDA-ME

Emitida por: CARLA na versão: 5510 i 29'12/201414 06:50



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

DATA: 29/12/2014

EMPRESA: IVAR - TERRAPLENAGEM LTDA - ME,

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 03/01/2015;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS — Validade até 13/01/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Federais — Validade até 27/01/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 28/04/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 27/02/2015;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 26/06/2015;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Obser\'ância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 1° da Constituição Federal.



Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
previdenciArias e As de terceiros

NM91332014-88888415

Nome; IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME

CNPJ: 18.937.415/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, nâo abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU. administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://\wvw.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 07/07/2014.

Válida até 03/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençãoiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 29/12/2014



29/12/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=20928969&VARPessoa=20928969&VARU^PR&..

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i89374i5/oooi-5i
Razão Social: ivarterreplanagem ltda me

Nome Fantasia:TERRAPLANAGEM rogeri

Endereço: av caxias do sul 553 / industrial / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal; no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/12/2014 a 13/01/2015

Certificação Número: 2014121510371327946318

Informação obtida em 29/12/2014, às 08:17:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

T  ̂
https://www,sifge.caixa.gov,br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V/^PessoaMatriz=20928969&VARPessoa=20928969&VARUf=PR&VARIns.,. 1/1



29/12/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME
CNPJ: 18.937.415/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 07:13:53 do dia 31/07/2014 <hora e data de Brasilla>.
Válida até 27/01/2015.

Código de controle da certidão: 385E.B263.47D7.228A

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n^ 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria
Conjunta PGFN/SRF n^ 1, de 19/05/2006.

http://www.receita,fa2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidac»'CNDCOTjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?NI=18937415(X)0151&Tipo=1 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
PARANA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°012712779-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.937.415/0001-51
Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/04/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internei PúüUca (29/12/2014 09:58:40)



29/12/2014 Certidão
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Município de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 8097/2014

IMPORTANTE;

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 27/02/2015, SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 29 de Dezembro de 2014

REQUERENTE: A mesma CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QE55C444X9R3

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

11722 18.937.415/0001-51 1436

ENDE^EÇO

AV CAXIAS DO SUL, 653 - CENTROCEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Obras de terraplenagem, Fabneaçao de estruturas metálicas, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para agricultura e pecuária, Construção de edifícios, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos

para uso agropecuário; partes e peças

\  ' /

Prefeitura Municipal

PLANALTO - PARANÁ

IVO B
Auxiliar Finaneeuo
Decreto 2Í96/2005

http://192.168.0.1;7474/slm/stmcertidao.víew.logic?modelVlew.tpCadastroStm=EMPRESA DO MUNÍCIP10&certidaoModel.idCertidao=2381
1/1



Página 1 de I

PODER JUDICIÁRIO

JUS7IÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.937.415/0001-51

Certidão n°: 73912261/2014

Expedição: 29/12/2014, às 08:31:28

Validade: 26/06/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.937.415/0001-51, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

LVivldas e sugestões: cndcCJtst.. jus . br



IVAR - TERRAPLANAGEM LIDA.

CONTRATO SOCIAL

mLcomm

MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, nascido em 19.06.1991, èç^çes^í^re^^ííte e
domiciliado na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, CEP
85750.000. portador do RG 10.315.024-8 SSP/PR e CPF 076.605.249/41 e SALETE-DIÍMELLO
ROGERI, brasileira, casada em regime de comunhão universal de Bens, empresária, residente e
domiciliada na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP
85750.000, portadora do RG 3.191.989-4 SSP/PR e CPF 919.152.289/72, resolvem por este
instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIILA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "IVAR -
TERRAPLANAGEM LTDA", com sede e domicílio na Av. Caxias do Sul, 653, Bain-o
Industrial, na cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 85750.000, Comaixa de Capanema,
estado do Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social será R$; 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em
50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuído
entre os sócios:

a)- O sócio Mateus Rogeri, 4.000, (quatro mil) quotas, no valor de R$:4.000,00 (quatro mil reais),
que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data;
b)- A sócia Salete de Mello Rogeri, 46.000, (quarenta e seis mil) quotas, no valor de R$:46.000,00
(quarenta e seis mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30
(trinta) dias desta data;

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica principal: 4313-4/00 -
Serviços de terraplanagem; e atividades secundárias: 2511-0/00 Fabricação de estruturas
metálicas; 3314-7/11 manutenção e reparação de máquinas e implementos para agricultura; 4120-
4/00 Construção e reformas de residências, edificações comerciais, culturais e recreativas; e 4661-
3/00 Comércio atacadista de peças para máquinas agrícolas.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas
atividades em 01 de outubro de 2013.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MATEUS ROGERI, com
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização de outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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Ivar - Terraplanagem Ltda.
Contrato Social .

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercíJáo ió^ios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quanto for o casa.^v

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechaxTnTal ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a
tudo de remuneração Pró-labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos
na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao
sócio remanescente, discriminado o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou
renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as
quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760-000, estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com
duas testemunlias, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si
e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Paraná, 13 de setembro de 2013

Mateus Rogeri

Junta comercial do parana
£  AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
m  CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/09/2013
1  SOBNÚMERO: 41207711121
i  Protocolo: 13/544513-2, DE 18/09/20

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA
sebastiAo motta

SECRETARIO GERAL

nSalete de Mello Roge

fW)
T
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29/12^2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Rece^ Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDEF^TIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

18.937.415/0001-51

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/09/2013

NOME EMPRESARIAL

'IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

TERRAPLANAGEM ROGERI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.11 -0-00 • Fabricação de estruturas metálicas
33.14-7-11 ■ Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
41.20-4-00 - Construção de edifícios
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

CÔDIGÓ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV CAXIAS DO SUL

CEP

85.750-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO

INDUSTRIAL

NÚMERO

653

MUNICÍPIO

PLANALTO

COMPLEMENTO

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CAD>^TRAL

18/09/2013

DATA DA SrrUAÇAO ESf^Cl/y.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/12/2014 às 08:18:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

© Copyrlght Receita Federal do Brasil - 29/12/2014

http://www,receila.fazenda.gov,br/prepararlmpressao/ImprimePagí na,asp f 1/1



TERMO DE ABERTURA

-Mã.....
estabelecido ou domiciliado à ./.U.. /oyxxxfò. .(J&. JLuJ.

no.ip53... nesta cidade, c^ negócio de

inscrito no CNPJ n°.. .93 -9,. .9: 5 Joopi- ±
INSS sob n°

registra o presente livro, n° com 50 (cinqüenta) folhas numeradas

tipograficamente de número 1 (hum) a 50 (cinqüenta) no

SERVIÇO DE EMPREGO DA D.R.T. LOCAL OU ORGÃO AUTORIZADO

em cumprimento do disposto nos artigos 41 e 42 da C.L.T., declarando

outrossim, que foi apresentada, na oportunidade, como prova de numeração

anterior, o livro de número

(O/^-de...

Assinarara d<do

4  d

 Empregador

OBS.: Modelo de Acordo com a Portaria N® 195 de 10/5/68 - D. 0.15/5/68

■r C0D,5/03-4 CONTEI 50 FOLHAS
FORMATO: 215 niniX315 mm

789 321 057032

í CONFERE COM
O ORIGINAL

SSINATURA

Av. Miguel Stéfano, 354 - DIstr, Ind. "José Antonlo Boso"
CEP 15803-095 - Catanduva - SP

— Tel.: 17 3524-9000 - Fax: 17 3524-9018
SAo OOI^/msiQOS S.A. 'nscr. Esl. 260.000.408.112 - CNPJ 47.064.738/0001-88
(MDús-rRiA oHAFicA saodoiTi I ngos@saodomiiigos.ind.br • www.saodominqos.lnd.br



REGISTRO DE EMPREGADO

característicos físicos

Cor

Cabelo

Barba

Bigode . . ..

Olhos...

Altura. U^..
Peso

Sinais

VISTO DA FISCALIZAÇÃO

CONFERE COM
O ORIGINAL

INATURA

portador da C.T.P.S.

n°.S2^3y. Série.a£^^r4.1?S....; C.T.P.S. (Rural) n" Série ;
C.P.F. n° í^O...; Titulo de Eleitor n° da,.^,^G.. zona; Cédula de Iden

tidade R.G. . foi admitido em .Ç.1_. de..

a fun^ de c

por../ry:-yr). jk^ no seguinte horário de trabalho: das .. è%.. .. horas, com .0^. horas de

intervalo para repouso e alimentação.

Filiado ao Sindicato

... de.a/.C4r.~?. para exercer

com o salário de-R$

SITUAÇAO PERANTE 0 FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO
E optante?

Sim 0 Não 0
//

Data da opção

o/i...loH}Jqí'í
Data da retratação

/  1

Banco depositário

Nacionalidade

Filho úe

cLuk^ ^
e

nascido em

a.í'/..de../.j2<.J^ da/?.'?.
Estado civil.

Nome do cônjuge

Grau de instrução

Residência ■ ■

Cart. Nac. Habilitação r\°cH3t/Mf$/^P.

Cert. Militar / Série
\ Categ

QUANDO ESTRANGEIRO

Carteira modelo 19 n"

N° Registro Geral

Casado (a) c/ brasiieira(o)?.

Nome do cônjuge

Tem filhos brasileiros?

Quantos?

Data da chegada ao Brasil;

de de

Naturalizado

Decreto n°

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
(PIS)

Cadastrado em ..I ... J. .

sobn'^./j33ja^9:y§
dep. no Banco^,,,^!£l.£.íitíCy..S:^írL<!9__
'ryyn^CCG.. - 7

endereço^[/.. f .... Ox
^7^5

(Banco.
Agência.

encjereço da agência.,

Obs.:

Beneficiários;.

C>^.. .. ... zyxJijMf^ír^
ASSINATURA DO EMPRSÚAOO

(POLEOAR DIREITO)



ALTERAÇÃO DE SALARIO (HORA-DIA-MÊS)

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em

A

..../

/  ......./

l  ....../

l .../

..../

../

1  L -...A

..../

DATA

de.,

de.,

de.,

de.,

de.

de.

de.

de.

de.

de.

R$ por.

R$ por.

R$ por.

R$ por.

R$ por.

R$ por.

R$ por.

R$ por.

R$ por.

R$ por.

ALTERAÇÃO DE CARGO

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em

/........A

/ ..../

./........./

..../

..../

..../

1  /.......A

1  L ......./

1  /....

DATA

(H0RA-DIA-MÊ5

R$ por

R$ por

R$ por

R$ por

R$ por

R$ por

R$ por

R$ por

R$ por

R$ por.

ALTERAÇÃO DE CARGO

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

OUIA N' DATA SINDICATO

ACIDENTES OU DOENÇAS PROFISSIONAIS

Em / I Alta em J.

Em / I Alta em 1 J-

Em I I Alta em 7. i-

Em I / Alta em J- /•

Em / I Alta em

FÉRIAS CONCEDIDAS

. .7......../

.7........./

...7.......A

..../

..../

/  referente ao período de 7. l

j L  .. í

j 1 ... a 7.... /

j  ....A ... a \

j í.... 7.... 1

j /....... a 7.... 1

7 L....... a 7.... 1

7  .. ... a 7.... 1

/.... 7.... 1

Observações:

(Sk)
r

Recebi os seguintes documentos que me pertencem:

Data da Demissão: de.

Assinatura:

CUNHbKb CÜM

O-ORIGINAL

,o"

INATURA



f REGISTRO DE EMPREGADO

característicos físicos VISTO DA Fiy

Cabe o

Barba

Bigode

O hos

Altura

Sinais

ilihlQi»giiiO ' i iwr—ww
CONFERE COM
O ORIGINAL

Codl^
[  ASSINATURA J

Jw)V portador da C.T.P.S.

-árie : C.T.P.S. (Rurai)ji° Série ;

pT7ÓíMío51iM^- ; Titulo de Eleitor <^3 ̂ .Jq7 zona; Cédula de Iden-
.  ■ ■^0^ admitido de^^^^ara exercer

com o salário de
)

•  A- horas, com horasdeás' ÇíQX. no seguinte horário de trabalho: das

intervalo para repouso e alimentação.

Filiado ao Sindicato

SITUAÇAO PERANTE 0 FUNDO DE GARANTIA DO TEWIPO DE SERVIÇO
É oplante?

Sim WL Nao n
Data da opção

1  1

Data da retratação

/  /

Banco depositário

Nacionalidade ..

Cadastrado em . JCarteira modelo 19 n°
Filho de

óep.rá BancoN® Registro Gerale de.

endereçoCasado (a) o/ braslieira(o)?

Nome do cônjuge
nascido em..

a7^^-de..
Estado civil.

Nome do cônjuge

Banco

Códigos
Agência

endereço da agência,;

Tem filhos brasileiros?

Quantos?

Data da chegada ao Brasil:

de de

Naturalizado

Decreto n®

Grau de instrucãp .-r,

Residência

Cart. Nac. Habilitação n

Cert. Militar n

Beneficiários:iárlos :jáf. l.

ASSINATURA 00 EMPREGADO tPOLEGAR OIREITO)



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: IVAR - Terraplenagem LTDA - ME

CNPJ N° CNPJ: 18.937.415/0001-51

ENDEREÇO Av. Caxias do Sul, 653 - Industrial FONE: (46) 3555-2098

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 100/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 29 de dezembro de 2014

NOME: Mateus Rogeri

RG/CPF: 076.605.249-41

CARGO: Sócio Proprietário



Í.UMíTrS

município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: IVAR - Terraplenagem LTDA - ME

CNPJN° 18.937.415/0001-51

ENDEREÇO: Av. Caxias do Sul, 653 - Industrial FONE: (46) 3555-2098

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 29 de dezembro de 2014

NOME: Mateus Rogeri

RG/CPF: 076.605.249-41

CARGO: Sócio Proprietário



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-81001 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL; IVAR - Terraplenagem LTDA - ME

CNPJN°: 18.937.415/0001-51

ENDEREÇO: Av. Caxias do Sul, 653 - Industrial FONE; (46) 3555-2098

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o profissional responsável pela a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME FUNÇÃO CNH N° ASSINATURA

Mateus Rogeri Operador 04801749308

(J

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro de funcionários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 29 de dezembro de 2014

NOME; Mateus Kogeri

RG/CPF: 10.315.024-8 - 076.605.249-41

CARGO: Sócio Proprietário
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Município de Planalto - 2014
Classificação por Fornecedor

Pregão 100/2014

Página 1

Item Produto/ServiçoUN. Quantidade Status MarcaPreço UnitárioPreço Total Sei

Fornecedor: 1046B-0 IVAR-TERRAPLANAGEM LTBA .

Lote 001 - Lote 001

001 7342 MÁQUINA TRATOR ESTEIRA MÍNIMO ISOOOKG

CNPJ: 1&037^1S/0001-$1 Teltfone: 3SS5-209B

H 700,00 Habilitado CATERPILLAR

StaUis: H^Dttado

168,00

117.60a00

117.600,00

117600,00 •

VALOR TOTAL:117600,00

Emitida por: CARLA na \«rsão: 5510123^12/201414.07:15
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, às
14:00, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do
Paraná, reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS
BONI e equipe de apoio: CARLA FATIMA MOMBACH STURM E PAULO
CÉSAR SCHMITT, designados conforme Portaria n" 002/2014, de 03 de janeiro
de 2014, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N°
100/2014, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de
proposta para a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo
Município de Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$
119.000,00 ( cento e dezenove mil reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado
o representante da empresa: IVAR TERRAPLENAGEM LTDA. SR.
MATEUS ROGERI. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito
a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o
envelope contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe
de apoio, foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do
objeto, prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se
a leitura do preço ofertado. Em seguida foi realizada a classificação da
proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lance verbal, constatou-se que
consagrou-se vencedora e posteriormente será fornecedora do seguinte item a

IVAR TERRAPLENAGEM LTDA.

Lote Item Objeto -r Unid. Quant Preço tinit. Preço

total

1 1 MÁQUINA TRATOR ESTEIRA
MÍNIMO 15.000 KG.

H 700 168,00 117.600,00

TOTAL 117.600,00

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com a licitante,
obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame

licitatório foi solicitado a empresa participante e considerada vencedora:
IVAR TERRAPLENAGEM LTDA., em conformidade com o constante acima,

conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n^' 02
(dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido
rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no
Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa
foi considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante participante.



pregoeiro em decorrência do resultado final ADJUDICA o objeto deste
procedimento licitatório, em favor da empresa IVAR TERRAPLENAGEM
LTDAv pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ 18.937.415/0001-51, com sede
social na Av. Caxias do Sul, n" 653, Bairro Industrial, Município de Planalto,
Estado do Paraná, classificada em 1"^ lugar no item: 01 pertinente a prestação
de serviços de horas máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros,
terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços
utilizados pelo Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta
de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado ao interessado que o
presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

_Q
LUIZ CARLC^ BON

Pregomro
747.491.(129-20

>f \ /Io ̂ 'SQ-^OvYYy
CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Membro

027.056.719-43

PAU >EZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04

MATEUS ROí^RÍ

Ivar Terraplenagem Ltda.
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PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCILA N° 100/2014

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraptenagem, corte de
terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto, conforme abaixo segue:

IVAR TERRAPLENAGEM LIDA.

■Çlassitlcaçãpp . Lote item Objeto Valor do Item

1 1 1 MAQUINA TRATOR ESTEIRA
MÍNIMO 15.000 KG.

117.600,00

Planaíto-Pr., 29 de dezembro de 2014.

LUIZ CARLOS B(
Pre^dente

747.491.029-20

/CARLA F. MOMBACH STURM.
Membro

027.056.719-43

PAULCySEZAR SCHMITT
Membro

911.604.729-04
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PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

O presente Processo de Licitação n° 100/2014, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à prestação de serviços de

horas máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte

de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando ao vencedor o

respectivo objeto.

Planalto-Pr., 19 de dezembro de 2014

PÁTRK

OAa/PRÍN° 40209
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PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 100/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de horas máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em

aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços

utilizados pelo Município de Planalto, em favor da empresa IVAR

TERRAPLENAGEM LTDA., e em conseqüência ADJUDICA o objeto em favor da

mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 29 de dezembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 27^2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Construtora Casagrande Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n*^ 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: IVAR TERRAPLENAGEM LTDA., inscrita no CNPJ sob n".

18.937.415/0001-51, com sede na Av. Caxias do Sul, n*^ 653, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr.
MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 10.315.024-8
SSP/PR e do CPF n^\ 076.605.249-41, residente e domiciliado na Rua Travessa Albano
Drey, n° 105, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto.

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 700 H MÁQUINA TRATOR ESTEIRA
MÍNIMO 15.000 KG.

168,00 117.600,00

VALOR TOTAL 117.600,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" 100/2014, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 117.600,00 {cento e dezessete mil e seiscentos
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias subseqüente a
execução mensal dos serviços discriminados na respectiva ordem de serviço, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto, através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso
460 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.000000

900 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

910 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000103

1640 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário

devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários
e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) Reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados ou impróprios.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços objeto da respectiva

licitação, no mínimo 01 (uma) máquina trator esteira, a qual deverá
estar em perfeitas condições de uso;

c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

2
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PLANALTO - PARANÁ

d) Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;

e) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

f) O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

rN^
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CLAUSULA SÉTIMA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2015.
CLÁUSULA NONA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 29 de dezembro de 2014.

cONTRATANTE CONTRATADA

TESTE M U N H AS: Oldecif- Campes.
RC 6.045.397-1

CPF990.135.769-Í5

ins^J^iiger
Téc. C1RC-PR030251/0-7
RG i2.490.3O6-a>4'R
CPF 310.216.B90-fío
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Terça-Feira. 30de De2emDroCe2D14

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N''038/2014

insBtuíao pela Rês&i!i;à:'Q!)r asOiae Outií3roG&20ii

O i.Uimcipo Oe P!aiafto'Funoo Mimtcipa! üe Saitóe de Planatío EsiaOo do Paraná,
através do Prefeito Municipal e consídetando o paiecer do Pr«oeira e equipe de apoio,
de conformidade com a ata de Sessão Pública dePregao Presenciai n' 096/2014. lavraca
em 29 <3<i dezeiribro de 2014, HOMOLOGO o resuliado final do ='íocesso i.icitatòrio ra
modalidade Pregão Presenciai. Tipo Menor Preço por nem de acordo com o alxaixo
descnio

OBJclO Aquisição de combustível, típci ÓLEO DIESEl, paia uso exclusivo da frota de
vcitutos/máquirias deste r-tunicipio de Ptanato

"€V uniD 1 iíASCA =9£C0 Lf/íT J PREÇO fO-ü
: • ix •.T C'*3D««: sCX a*aPSTc

1 1 '7a.»ai)D

EMPRESA Trevo Comércio de combustíveis Lida.

valOR tqtal rs 77S 200,00 (seíecentos e setenta e oito mli e duremos reate)
DATA 29 oe dezembro de 20i4

MARLON - ERNANDO KUHN
-ic?ei'ri Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 271^014

PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2014

DA-A DAASSiNATURA 29 ce oezencro de 2014
"ON~RATANTc; Municipio de Planalto
^ON-RATADA- Desenvolver Assessoria Pesquisas e Pubütitíades Eíreii
OEjETO Contratação de empresa especi^izada visando a prestação de serviços cte
assessona técnica na área de planejamento e treinamentos administrativos em gestáo
publica deste Município de Planalto
VALOR TOTAL RS 74 400 CO (setenia 6 quatro mil e quatrocentos rr^atel
PRAZO DE ̂VIGÊNCIA 31/12'2015
1,/AR: cni i^ERNANDO KDHN • Prereiio t.lunicipal

EDITAL DÊ RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 099/2014 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

! J'Z CA.RLOS SONi, na ouaiioace de Pregoeiro do í.lunicipto de Pianalta Esfêoo oo
=5rana nomeado pela Penaria 002/2014, de 03 dejansirode 2014, em cumprimento
a Lci =ed5rai de n» 10 520 ce 17 de juibo de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
ne 2Ô.O&2007 e subsidiaríamente pela lei n®. SSGO de 21 de (unho de 1^3 e suas
posteriores ateracóes e legislação correlata, torna PÚBLICO, o resultado púWíco de
.icracao na iTiodaiicaoe PREGÃO PRESENCIAL npo menor preço, referente
cDITAl de JCITAÇÂO-MODALIDADE pregão presencial N®09S'2014
1 Obietoda ücitaçao

Contratação de em[:)iesa especializada visando a prestação de serviços de assessoria
lécniia m área de planejarnemoeireinainenlos administrativos em gestão publica deste
Municipio de Planalto
2.EiTipresa Participante
2 1 DESENVOLVER ASSESSORlAPESQüISAS E PUBUCID.ADES EiRtLI
Situação Classificada
3 Ernpresa vencedora:
3 1 D=SENVOL\'ER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADES EIREU. pessca
jurídica com Inscrição no CNPj n» 17 770 952/0001-97. com sede socid na Rua Rio

^Eufrates n® 65 Bairro Iguaçu. Município de Fazenda Rio Grande. Estado do Paraná
classificada em 1® kçar lotalizando o importe de RS 74 áíS.Oí) tseienia e quatro mii e
quatmcentos leais)
4 Qaia da AtKitura

A Licnaçao r"'iegao Piesencial n® 099/2014 de 11 tie dezembro de 2014 teve sua abeiiiiia
fin leuniao realizada pelo Piegoeito no dia 2í' de dezembro de 2014 as 10 00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal oe Planalto, Estado oo Paraná, na Praça Sao
Francisco Oetósis, 1563 Centro

Planalto Estado do Paraná, em 29 de dezemíbro de 20i4
LJlZ CARLOS 60N1

^regoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 099/2014

O Prereito do Município de Planalto, Eslado do Paraná, consideiando o parecer do
^legoeíiü e equipe de apoio de conformidade com ?. ATA cfe Sessão Pública de Pregão
Pic-s<riKia! n® 099/2014 lavrada «n 29 de dezembro de 2014. HOldOLOCiO o resultado
rmai co r^iocesso ücitatóno na modalidade Prepao Piesencial. Tipo ti^enor Preço oe
acoroo com o abaixo oescnto

OBjEtq. Contrataçáo de empresa especializada visando a presiaçáo de serviços oe
assessona técnica na área de pianefamento e ireinamertos administrativos em gestéo
publica dcste Município oe Planalto.
Et.ioRESA Desenvolver Assessoria Pesquisas e Publickiades Eireii
valOR total rs 74 400,00 (setenta e quatro mtl e quatrocentos reais)
DA^^A 29 de dezembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Piefeitü Municipal

Ano Ml - Eciso '•? 07ÓS

EXTRATO DE CONTRATO N' 272I2Q^4

PREGÃO PRESENCIAL N® 100/2014

P^ina 117/125

DATA DA ASSINATURA 29 de dezembro de 2014

CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA ivar Terraplenagem Ltda

OS .lETO Preslaçao de serviços de horas máquina iipo trator esteira, a ser uüilzactas
em atenos leiiaplenagemi tríriedeterra cascalhamentode estradas eoutros serviços
utilizados pelo Mumcipio de Pianaiio,
VALOR roíAL RS 117 600.00 (cenlo 0 ciezessete mileselsccntüsieais)

PRAZOOEMüÉNClA 31'12í2015
r.lARLON =ERINAND0 KUHN

orefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 10Q/2C14DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONi na qualidade de Pregoeiro cto Município de Planalto. Estado oo
Paraná, nomeado pela Podaiian® 0022014, de 03 de janeiro de 2014, em cumprimento á
Lei Federal de n» 10 520 de 17 de [urinj de 2002 Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26/06/20076 sutsidsarian-erite pela Lei n® 8666 de 21 de junho de i993 e sijas posteriores
alterações e legislação coiretaia. TORNA PÚBLICO, o tesiiilado Público de Licrlaçao na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL lipoMENOR PREÇO POR ITEM refererilu
EDlTALDEtlClTAÇÂO-MODALlDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 100/2014
1 Obtêtoda Ucitação
Contratação de enpresa visando a presiaçáo de seiviços de horas máquina, tipo trator
esteira, á ser utliizaoas em aerrcs, terraplenagem. corte de terra csscaihamento oe
estra>33s e outros serviços utjiízaoos pelo Município de Planalto
2 Empresa Participante
2 1 IVAR TERRAPLENAGEM LTQA

Situação. Classificada
3 Empresa Vencedora

3.1 tVAR TERRAPLENAGEM LTDA pessoa Jurídica, com inscrição no CNPJ n®
lB937 4i5.0üüt-5t. com sua sede social à Av Caxias do Sul, ti® 653. Município cie
Planalto Estado cto Parará, classificada em 1® lugar para o item 01 totalizando o impone
de R$ 117 600 00 (cento e dezessete irai e seiscenios leais)
4 OatadaAbertuia

A Licitação Pregão Pteenciain® 100/2014 de n oe dezembro de 20i4, teve sua abenura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 29 oe dezembro de 2014 as 14,CO horas, na
sala oe reuniões da Prefeitura'Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
FranclscodeAssis, n® 1^3. Centro

Piar.3t;o, Estado do Paraná em 29 de dezembro de 2014
LUIZ CARLOS 50NI

t=regoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014

O Pieteiio do Município oe Planalto. Estado do FMraná. coiisideiando o paiecui do
Pregoeiro e equipe oe apcxo. de conformidade com aATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n® 100/2014 ávrada em 29 da dezembro de 2014 mOMOlOGO o resultarto
final do Processo Lkitstório r^a rrodaiidade Pregão Presencial Tipo t.tenor Preço Ror
Item de acordo com o abaixo descrito

OBJETO. Contratação oeempresavisandoaprestaçáooe serviços ceborasmáquina ttpc
trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem. cone de terra, cascalhamento oe
estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto
EMPRESA ívar Terraitienagem Ltda
ITENS 01

VALOR TOTAL. 117 6üO OO (cenio e dezessete mil e sascentos reaisi
DATA 29 de oezeiròro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Piefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 273/2014

CONVfiTEN® 045/2014

DATA DAASSINATURA 29 Cê CêZembro de 2014

CCiNTRATANTE' Murétipio de Planalto
CONTRATADA Agro Granja - lanejanento Agrícola Ltda.
OBJETO' Contratação cie empresa visando a execução de levamamenlo lojxigráfico
piamafiimétricn. mapa da área com o traçado das ruas e lotes, visando esiudo de
lotearrento, sobre a Chácara n° 31-30 da Gleba n® Ol-CP, Chácara n® 26-29'A cia Gleto
n® 01-CP. Chácaia n® 40-Ací3 Gleba n'O l -CP. com área taal oe »j2 401.79 m2. Municip»
de Planalto

Item. Oi

VALOR TOTAL RS 44 300 00 (quarerTa e quatro mil e trezentos reaisi.
PRAZO DE VIGÊNCIA 31.''Q3/'2)15

MARLON FERNANDO fCUHN

Prefeito Municipal
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